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RESULTADO DO SORTEIO DOS PONTOS PARA A PROVA DE DESEMPENHO 

DIDÁTICO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 

DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO – SUBSTITUTOS/TEMPORÁRIO. 

 

Edital n.º 13, de 17 de agosto de 2017. 

 

O Diretor-Geral Pro Tempore do Câmpus Uruaçu do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, torna público o RESULTADO DO SORTEIO DOS PONTOS para a 

Prova de Desempenho Didático, bem como o local e horários, conforme a seguir: 

 

Área/Disciplina: Administração 

Ponto Sorteado: Administração Científica e Pós-Fordismo. 

Data Horários Candidatos 
Local das 

provas 

        12/09/17 

14h Mayara Vieira Silva 

SALA 3S-401 

14h40min Moizélia de Castro Ferraz 

15h20min Maísa Lousa dos Santos 

16h Moacir Coutinho Garcês Gonçalves 

16h40min Rubens Alencar Moreira 

17h20min Jesse Silva de Araújo 

Recursos didáticos disponíveis: Data show, Quadro branco, Pincel, Apagador. 

Área/Disciplina: Informática 

Ponto Sorteado: Padrão Factory 

Data Horários Candidatos 
Local das 

provas 

       12/09/17 

10h Filipe Maciel de Souza dos Anjos 

SALA 3S-401 
10h40min Tiago Gomes de Oliveira 

Recursos didáticos disponíveis: Data show, Quadro branco, Pincel, Apagador. 
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OBSERVAÇÕES: 

1 – O candidato deverá apresentar-se no local das provas com uma antecedência mínima 

de 15 minutos da realização da sua prova; 

2 – À entrada o candidato deverá entregar o seu Plano de Aula, em 03 vias, para os 

membros da Banca Examinadora; 

3 – As aulas ministradas pelos candidatos poderão eventualmente ser assistidas por alunos 

do IFG, das respectivas áreas de conhecimento, conforme autorização de entrada pela 

Banca Examinadora; 

4 – O candidato poderá utilizar outros recursos didáticos desde que o mesmo se 

responsabilize pelo equipamento, ficando a sua montagem contada dentro do período de 30 

minutos estipulados para a prova de desempenho didático; 

5 – Lembramos aos candidatos de que o Anexo III do Edital n.º 13/2017, que rege este 

Processo Seletivo, mostra os itens que serão julgados pela Banca Examinadora no 

momento da realização da Prova de Desempenho Didático, tais como: Planejamento, 

Atitudes, Condução da Aula e Estratégia.  

 

 

Uruaçu, 11 de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

LEONNE BORGES EVANGELISTA 
Diretor-Geral Pro Tempore do Câmpus Uruaçu do IFG 

Portaria n° 1646, de 04/09/2017 

 


